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Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1077/2025 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol, futsal e natação, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, e no Campeonato Regional de futebol e Taça de Madeira 
organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2025/2026, 
e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 
2026/2027, mediante o apoio financeiro de 144.281,52 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1078/2025 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira, tendo em vista a 
participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 2025/2026, mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 21.538,60 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1082/2025 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Nacional, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições nacionais de futebol, futsal, padel e 
natação, organizadas pelas respetivas Federações Nacionais de modalidade, na época 
2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 131.015,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1084/2025 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Choupana Futebol Clube, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições nacionais de padel, organizadas pela 
respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2025/2026 (1 de julho de 
2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira  até ao limite 
máximo de 2.072,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1085/2025 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1077/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de futebol, futsal e natação, organizadas pelas respetivas federações nacionais, e no 
Campeonato Regional de futebol e Taça de Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2025/2026, e o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 2026/2027, mediante o apoio financeiro de 
144.281,52 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1077/2025 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, futsal e natação nos órgãos de comunicação social 
regional e nacional; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

 

 

iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2025/2026, 
mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 290.935,60 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1086/2025 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Natação da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas 
com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e 
à formação de recursos humanos, na época desportiva 2025/2026, mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 174.958,70 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1087/2025 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Orientação da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2025/2026, mediante uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 31.188,64 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1090/2025 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Província Portuguesa da 
Apresentação de Maria, tendo em vista a comparticipação financeira no apoio ao 
congresso internacional intitulado Educação, Solidariedade e Evangelização que 
decorreu entre os dias 7 e 10 de julho de 2025. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1091/2025 
Autoriza  a realização da despesa inerente à empreitada designada por «Reabilitação 
Estrutural do Cais Velho e Recuperação do Pontão das Salinas na Cidade Vila Baleira 
- Porto Santo» até ao montante de 4.650.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1092/2025 

Autoriza a realização da despesa inerente à empreitada designada por «Unidade Local 
de Saúde do Porto Santo - 2.ª Fase - A». 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1093/2025 
Autoriza a terceira alteração do contrato-programa celebrado entre a Região 
Autónoma da Madeira e a SMD - Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, 
S.A., a 18 de maio de 2022, para a cooperação financeira referente ao projeto 
PIDDAR n.º 52760 - Reabilitação do Empreendimento do Centro Cívico do Estreito 
de Câmara de Lobos. 
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Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Nacional se 

situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, 

retificada pela Declaração de Retificação n.º 1/2025/M/1, de 9 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2025, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que 
procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 
de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em vista a participação 
nas competições nacionais de futebol, futsal e natação, organizadas pelas respetivas federações nacionais, e no Campeonato 
Regional de futebol e Taça de Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2025/2026, e 
o regime duodecimal do Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) 2026/2027, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 625/2025, de 18 de novembro. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior é atribuído ao Clube Desportivo Nacional o apoio financeiro de 
144.281,52 € (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e um euros e cinquenta e dois cêntimos), de acordo com o 
PRAD, para a época desportiva 2025/2026, aprovado pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 

3. De acordo com o previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro, são 
deduzidos 27.282,14 € ao valor indicado no número anterior, referente aos duodécimos de julho a novembro de 2025, 
contratualizados no CPDD n.º 249/2024, de 17 de dezembro, aprovado pela Resolução n.º 1160/2024, de 06 de dezembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 204, de 12 de dezembro, referente ao PRAD 2024/2025. 

4. Face ao disposto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo Nacional uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 116.999,38 € (cento e dezasseis mil, novecentos e noventa e nove euros e 
trinta e oito cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

 
PRAD 2025/2026 
Ano 2025  ......................................................................................................... 25.769,34 €; 
Ano 2026  .........................................................................................................  53.051,46 €. 
PRAD 2026/2027 
Ano 2026  .........................................................................................................  38.178,58 €. 
 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores Masculinos) ............................................ 26 627,41 € 
Regime duodecimal PRAD 2026/2027  
- Apoio à Atividade - Futebol (juniores Masculinos) ......................................... 13 313,71 € 
Apoio à Atividade - Futsal .................................................................................... 9 249,28 € 
Regime duodecimal PRAD 2026/2027  
- Apoio à Atividade - Futsal ................................................................................. 4 624,64 € 
Apoio à Atividade - Natação (masculino) .......................................................... 27 388,58 € 
Regime duodecimal PRAD 2026/2027  
- Apoio à Atividade - Natação (masculino) ........................................................ 13 694,29 € 
Apoio à Atividade - Natação (feminino) ............................................................ 13 091,88 € 
Regime duodecimal PRAD 2026/2027  
- Apoio à Atividade - Natação (feminino) ............................................................ 6 545,94 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior ................................ 29 745,79 € 
Total do Apoio Financeiro ................................................................................ 144 281,52 € 
Duodécimos de julho a novembro de 2025  
- artigo 37.º do PRAD 2024/2025 ....................................................................... 27 282,14 € 
TOTAL DO CPDD ........................................................................................... 116 999,38 € 

 
5. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do PRAD, para a 

época desportiva 2025/2026, aprovada pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
6. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2026/2027, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
7. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
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8. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

9. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

10. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 
D.04.07.01.RA.RS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RA.RS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Desporto. No ano 2026, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

11. A verba necessária para o ano de 2026 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

12. A presente despesa tem o número de compromisso CY52517124. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1078/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Sport Juventude de Gaula - 
Madeira, tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2025/2026, mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 21.538,60 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1078/2025 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regional; 
Considerando que o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Sport Juventude de Gaula 

- Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regional; 
Considerando que o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Sport Juventude de Gaula 

- Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, 

retificada pela Declaração de Retificação n.º 1/2025/M/1, de 9 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2025, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que 
procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 
de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira, tendo em vista 
a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2025/2026. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Sport 
Juventude de Gaula - Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 21.538,60 € (vinte e um mil, 
quinhentos e trinta e oito euros e sessenta cêntimos), distribuída da seguinte forma: 
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Ano 2025  ......................................................................................................... 10.769,30 €; 
Ano 2026  .........................................................................................................  10.769,30 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior ................................ 21 538,60 €   
TOTAL ............................................................................................................... 21 538,60 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, aprovada pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.VS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2026, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2026 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52517129.: 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1082/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação 
nas competições nacionais de futebol, futsal, padel e natação, organizadas pelas respetivas Federações Nacionais de modalidade, na 
época 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
131.015,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1082/2025 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais constitui uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, futsal, padel e natação, nos órgãos de comunicação social 

regional e nacional; 
Considerando que o Clube Desportivo Nacional, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Nacional se 
situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, 

retificada pela Declaração de Retificação n.º 1/2025/M/1, de 9 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2025, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, 
que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 
de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
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n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas 
competições nacionais de futebol, futsal, padel e natação, organizadas pelas respetivas Federações Nacionais de modalidade, 
na época 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo Nacional, até ao limite máximo de 131.015,00 € (cento e trinta e um mil e 
quinze euros), distribuída da seguinte forma: 

 
Ano 2025  .........................................................................................................  65.507,50 € 
Ano 2026  .........................................................................................................  65.507,50 € 
 
Deslocações - Futebol (juniores masculinos) ..................................................... 68 906,00 €  
Deslocações - Futsal .......................................................................................... 53 764,00 €  
Deslocações - Padel ............................................................................................. 2 072,00 €  
Deslocações - Natação (masculino) ..................................................................... 3 885,00 €  
Deslocações - Natação (feminino) ....................................................................... 2 388,00 €  
TOTAL ............................................................................................................ 131 015,00 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época 2025/2026, aprovada pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.RS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2026, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2026 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52516967. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1084/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Choupana Futebol Clube, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas 
competições nacionais de padel, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2025/2026 (1 de julho de 2025 
a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira  até ao limite máximo de 2.072,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1084/2025 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais constitui uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de padel, nos órgãos de comunicação social regional e nacional; 
Considerando que o Choupana Futebol Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Choupana Futebol Clube se 
situar numa região insular e ultraperiférica: 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 
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1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, 

retificada pela Declaração de Retificação n.º 1/2025/M/1, de 9 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2025, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, 
que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 
de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Choupana Futebol Clube, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas 
competições nacionais de padel, organizadas pela respetiva Federação Nacional de modalidade, na época 2025/2026 (1 de 
julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Choupana Futebol Clube, até ao limite máximo de 2.072,00 € (dois mil e setenta e dois euros), 
distribuída da seguinte forma: 

 
Ano 2025  ............................................................................................................  1.036,00 € 
Ano 2026  ............................................................................................................  1.036,00 € 
 
Deslocações - Padel .............................................................................................. 2 072,00 €  
TOTAL ................................................................................................................. 2 072,00 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época 2025/2026, aprovada pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.YS do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2026, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2026 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52516957. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1085/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AARAM - Associação de Atletismo da 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2025/2026, mediante uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 290.935,60 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1085/2025 
Considerando que a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito 

privado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 
Autónoma da Madeira; 
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Considerando que a sustentação das atividades acima mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, 

retificada pela Declaração de Retificação n.º 1/2025/M/1, de 9 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2025, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que 
procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 
de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma 
da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2025/2026. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AARAM - 
Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
290.935,60 € (duzentos e noventa mil, novecentos e trinta e cinco euros e sessenta cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

 
Ano 2025  ......................................................................................................  101.808,48 €; 
Ano 2026  ......................................................................................................  189.127,12 €. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... 2 676,15 € 
Apoio à Atividade ............................................................................................ 170 940,79 € 
Praticante de Elevado Potencial ......................................................................... 30 000,00 € 
Eventos Desportivos .......................................................................................... 36 574,12 € 
Formação de Recursos Humanos ............................................................................ 744,54 € 
Apoios Suplementares ....................................................................................... 50 000,00 € 
TOTAL ............................................................................................................ 290 935,60 € 
 

3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, aprovado pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 

4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2026, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental, 
no projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e no projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva. 

8. A verba necessária para o ano de 2026 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 
 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52516908. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1086/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Natação da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2025/2026, mediante uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 174.958,70 €. 
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Texto: 
Resolução n.º 1086/2025 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades acima mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, 

retificada pela Declaração de Retificação n.º 1/2025/M/1, de 9 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2025, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que 
procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 
de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Natação da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2025/2026. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 
Natação da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 174.958,70 € (Cento e setenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e oito euros e setenta cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

 
Ano 2025  ......................................................................................................... 68.398,97 €; 
Ano 2026  .......................................................................................................  106.559,73 €. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ......................................... 930,83 € 
Apoio à Atividade ............................................................................................... 88 541,89 € 
Praticante de Elevado Potencial .......................................................................... 17 119,62 € 
Escalões formação com visitantes ...................................................................... 30 205,57 € 
Eventos Desportivos ........................................................................................... 37 041,19 € 
Formação de Recursos Humanos .......................................................................... 1 119,60 € 
TOTAL ............................................................................................................. 174 958,70 € 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, aprovado pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.FD.S0, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2026, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental, 
no projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e no projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva. 

8. A verba necessária para o ano de 2026 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52516929. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1087/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Orientação da Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2025/2026, mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 31.188,64 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1087/2025 
Considerando que a Associação de Orientação da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades acima mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, 

retificada pela Declaração de Retificação n.º 1/2025/M/1, de 9 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2025, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que 
procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 
de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Orientação da Região Autónoma da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2025/2026. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 
Orientação da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 31.188,64 € (Trinta e 
um mil, cento e oitenta e oito euros e sessenta e quatro cêntimos), distribuída da seguinte forma: 

 
Ano 2025  ......................................................................................................... 14.189,94 €; 
Ano 2026  ......................................................................................................... 16.998,70 €. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... 3 257,92 € 
Apoio à Atividade .............................................................................................. 22 948,04 € 
Praticante de Elevado Potencial ........................................................................... 2 173,92 € 
Formação de Recursos Humanos ......................................................................... 2 808,76 € 
TOTAL .............................................................................................................. 31 188,64 € 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, aprovado pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2026, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental, 
no projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e no projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva. 
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8. A verba necessária para o ano de 2026 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52516931. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1090/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Província Portuguesa da Apresentação de Maria, tendo em vista a 
comparticipação financeira no apoio ao congresso internacional intitulado Educação, Solidariedade e Evangelização que decorreu entre 
os dias 7 e 10 de julho de 2025. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1090/2025 
A Província Portuguesa da Apresentação de Maria, em cooperação com as lrmãs da Apresentação de Maria e com o 

Centro de Estudo Globais da Universidade Aberta e outras prestigiadas instituições académicas nacionais e internacionais 
promoveram, entre os dias 7 e 10 de julho de 2025, no Casino Park Hotel, no Funchal, um grande congresso internacional 
intitulado Educação, Solidariedade e Evangelização: Da Europa para a Madeira, da Madeira para o Mundo para assinalar os 
100 Anos da Chegada das lrmãs da Apresentação de Maria à Madeira. 

Dada a relevância da efeméride que este evento científico pretende celebrar, promovendo a partilha de investigação 
científica atualizada e a qualificação cultural da nossa sociedade ao serviço do conhecimento esclarecido da ação desta 
congregação em Portugal e no mundo.  

Considerando que a realização do evento é de enorme impacto, quer social, económico e religioso; 
Considerando que é de manifesto interesse público apoiar a realização de eventos de escala mundial, com a promoção do 

destino Madeira; 
Considerando o relevante papel que as Irmãs têm vindo a desempenhar ao nível do ensino e educação na Região; 
Considerando as relevantes temáticas abordadas no congresso nomeadamente ao nível da educação; 
Considerando que os efeitos da realização de eventos numa microeconomia, como a da Região Autónoma da Madeira, 

sentem-se ainda com maior intensidade, na medida em que, As lrmãs da Apresentação de Maria se assumem como 
impulsionadoras da promoção e da notoriedade do destino Madeira, contribuindo desse modo para o incremento e captação da 
procura pelo destino, enquanto destino ativo; 

Considerando que é missão da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia nomeadamente, definir a política 
regional no setor da educação, conforme preceitua o artigo 2.º do Anexo do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2024/M, 
de 23 de agosto, na sua redação atual; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, que aprova o 
orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2025, o conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 
2025, resolve: 

1. Autorizar a celebração de um contrato-programa com:  Província Portuguesa da Apresentação de Maria, tendo em vista 
a comparticipação financeira no apoio ao congresso internacional intitulado Educação, Solidariedade e Evangelização que 
decorreu entre os dias 7 e 10 de julho de 2025. 

2. Para a prossecução do objetivo previsto no número anterior, conceder Província Portuguesa da Apresentação de Maria, 
uma comparticipação que não excederá os 40 000, 00 € (quarenta mil euros). 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretária-geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

4. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa, o qual produz efeitos desde a data da assinatura do 
contrato até 31 de dezembro de 2025. 

5. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento CY42515267, classificação orgânica 43 9 50 01 
01, classificação económica D.04.07.01.PD.Y0, fonte de financiamento 381, programa 043 e número de compromisso 
CY52517274. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1091/2025 
 

Sumário: 
Autoriza  a realização da despesa inerente à empreitada designada por «Reabilitação Estrutural do Cais Velho e Recuperação do Pontão 
das Salinas na Cidade Vila Baleira - Porto Santo» até ao montante de 4.650.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1091/2025 
Considerando que, pela Resolução n.º 166/2025, de 2025/04/11, o Conselho do Governo autorizou a realização da despesa 

inerente à empreitada “Reabilitação Estrutural do Cais Velho do Porto Santo e Recuperação do Pontão das Salinas”, e 
determinou o recurso ao concurso público para execução da referida obra;  
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Considerando que, no âmbito do procedimento de contratação pública anteriormente autorizado, não foram apresentadas 
propostas, o que determinou a não adjudicação da empreitada, bem como, a consequente extinção do procedimento e a 
revogação da correlativa decisão de contratar, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1, do artigo 79.º e no artigo 80.º, 
ambos do Código dos Contratos Públicos (CCP); 

Considerando que nesta data, se mantêm, na integra, todos os pressupostos que presidiram à aprovação da Resolução 
n.º 166/2025, anteriormente mencionada, em termos da necessidade de implementação de uma intervenção de reabilitação e 
de recuperação estrutural das infraestruturas públicas em causa; 

Considerando que, decorrente do anterior procedimento de contratação pública, extinto, torna-se necessário reajustar os 
trabalhos previstos e a sua valoração, adequando-os ao atual contexto de mercado. 

Assim, nos termos e com os fundamentos da proposta de início de procedimento de contratação pública, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 

1. Autorizar, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 artigo 27.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 
de julho, a realização da despesa inerente à empreitada designada por «Reabilitação Estrutural do Cais Velho e Recuperação 
do Pontão das Salinas na Cidade Vila Baleira - Porto Santo» até ao montante de 4.650.000,00 euros, ao qual será acrescido 
IVA á taxa legal em vigor; 

2. Determinar que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução sejam satisfeitos de acordo com o previsto 
na Portaria n.º 776/2025, publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), I Série n.º 214, 6.º 
Suplemento, de 3 de dezembro de 2025; 

3. Determinar, nos termos do disposto nos artigos 18.º, 19.º, alínea b), 36.º e 38.º do CCP, o recurso ao concurso 
público, para execução da referida obra;  

4. Aprovar as peças do procedimento: o programa de concurso e o caderno de encargos; 
5. Delegar, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 109.º do CCP, no Secretário Regional de Equipamentos e 

Infraestruturas, com a faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito do 
procedimento previsto no número três supra.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1092/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a realização da despesa inerente à empreitada designada por «Unidade Local de Saúde do Porto Santo - 2.ª Fase - A». 
 
Texto: 
Resolução n.º 1092/2025 
Considerando que, pela Resolução n.º 562/2025, de 18/07/2025, o Conselho do Governo autorizou a realização da despesa 

inerente à empreitada “Unidade Local de Saúde do Porto Santo – 2 ª Fase”, e determinou o recurso ao concurso público, com 
publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para execução da referida empreitada;  

Considerando que, no âmbito do procedimento de contratação pública anteriormente autorizado, todas as propostas 
apresentadas foram excluídas, designadamente por serem de valor superior ao preço base do procedimento, o que determinou 
a não adjudicação da empreitada, bem como, a consequente extinção do procedimento e a revogação da correlativa decisão de 
contratar, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 79.º e no artigo 80.º, ambos do Código dos Contratos Públicos 
(CCP); 

Considerando que nesta data, se mantêm, na integra, todos os pressupostos que presidiram à aprovação da Resolução 
n.º Resolução n.º 562/2025, de 18/07/2025, anteriormente mencionada, em função da necessidade de substituir o atual centro 
de saúde, que dada a sua antiguidade não apresenta capacidade para responder adequadamente às exigências das recentes 
inovações tecnológicas bem como às atuais exigências em termos da prestação de cuidados de saúde; 

Considerando que, decorrente do anterior procedimento de contratação pública, extinto, torna-se necessário reajustar a 
valoração dos trabalhos previstos, adequando-os ao atual contexto de mercado. 

Assim, nos termos e com os fundamentos da proposta de início de procedimento de contratação pública, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve: 

1. Autorizar, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 artigo 27.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 
de julho, a realização da despesa inerente à empreitada designada por «Unidade Local de Saúde do Porto Santo – 2ª Fase - A» 
até ao montante de 30.000.000,00 euros, ao qual será acrescido IVA á taxa legal em vigor; 

2. Determinar que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução sejam satisfeitos de acordo com o previsto 
na Portaria n.º 774/2025, publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), I Série n.º 214, 6.º 
Suplemento, de 3 de dezembro de 2025; 

3. Determinar, nos termos do disposto nos artigos 18.º, 19.º, alínea a), 36.º e 38.º, todos do CCP, o recurso ao concurso 
público, com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para execução da referida obra;  

4. Aprovar as peças do procedimento: o programa de concurso e o caderno de encargos; 
5. Delegar, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 109.º do CCP, no Secretário Regional de Equipamentos e 

Infraestruturas, com a faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito do 
procedimento previsto no número três supra.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1093/2025 

 
Sumário: 
Autoriza a terceira alteração do contrato-programa celebrado entre a Região Autónoma da Madeira e a SMD - Sociedade Metropolitana 
de Desenvolvimento, S.A., a 18 de maio de 2022, para a cooperação financeira referente ao projeto PIDDAR n.º 52760 - Reabilitação do 
Empreendimento do Centro Cívico do Estreito de Câmara de Lobos. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1093/2025 
Considerando que o Conselho de Governo, através da Resolução n.º 178/2022, de 25  de março, publicada no JORAM, I 

Série, n.º 53, de 28 de março, autorizou a celebração de um contrato-programa entre a Região Autónoma da Madeira e a SMD 
- Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A. que definiu o processo de cooperação financeira entre as partes para o 
financiamento no ano de 2022 do projeto PIDDAR n.º 52760 - Reabilitação do Empreendimento do Centro Cívico do Estreito 
de Câmara de Lobos, outorgado pelas partes a 18 de maio de 2022; 

Considerando que através da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1316/2023, de 7 de dezembro, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 227, de 12 de dezembro, foi autorizada a primeira alteração ao referido contrato-programa, outorgada a 
12 de dezembro de 2023; 

Considerando que através da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 900/2024, de 7 de novembro, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 181, de 11 de novembro, foi autorizada a segunda alteração ao referido contrato-programa, outorgada a 
11 de novembro de 2024; 

Considerando a necessidade de proceder à reprogramação plurianual da terceira alteração ao contrato-programa, mais 
precisamente na distribuição dos encargos orçamentais relativos aos anos económicos de 2024, 2025 e 2026 e ao 
reajustamento dos mesmos;  

Considerando que a presente reprogramação não acarreta encargos adicionais no que concerne ao montante global do 
contrato-programa; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de dezembro de 2025, resolve:  
 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2025 e no artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 21/2001/M, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, conjugado com a 
cláusula 5.ª do contrato-programa, a terceira alteração do contrato-programa celebrado entre a Região Autónoma da Madeira e 
a SMD - Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A., a 18 de maio de 2022, para a cooperação financeira referente ao 
projeto PIDDAR n.º 52760 - Reabilitação do Empreendimento do Centro Cívico do Estreito de Câmara de Lobos, 
nomeadamente no que diz respeito ao reescalonamento da comparticipação financeira concedida no montante global máximo 
de 966.414,90 € (novecentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e catorze euros e noventa cêntimos), que passa a ter a seguinte 
programação financeira: 

a) 2022- no montante de 29.534,90 € (vinte e nove mil, quinhentos e trinta e quatro euros e noventa cêntimos); 
b) 2023- no montante de 0,00 € (zero euros); 
c) 2024- no montante de 6.900,00 € (seis mil e novecentos euros); 
d) 2025- até ao montante máximo de 320.000,00 € (trezentos e vinte mil euros); 
e) 2026- até ao montante máximo de 609.980,00 € (seiscentos e nove mil, novecentos e oitenta euros);  
2. Aprovar a minuta da 3. ª alteração ao contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica 

arquivada na Secretaria Geral da Presidência. 
3. Mandatar o Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o referido contrato-programa, bem como as eventuais alterações ao mesmo. 
4. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento orçamental em 2025 no orçamento da Secretaria 

Regional de Equipamentos e Infraestruturas, na Secretaria 50, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 06, Área funcional 047, 
Programa 052, Medida 026, Classificação económica D.08.04.03.AN.Z0, Projeto PIDDAR n.º 52760 - Reabilitação do 
Empreendimento do Centro Cívico do Estreito de Câmara de Lobos, Fonte de Financiamento 392, Centro Financeiro 
M100903.  

5. As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa para 2026 serão inscritas no orçamento da Secretaria 
Regional de Equipamento e Infraestruturas para o referido ano. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 4,26 (IVA incluído) 
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